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Recorrida 	SRP - SECRETARIA DA RECEITA PR EV1DENCl ÁRIA 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÕES SOCIALS PuEviDENctikRIAs 

Data do fato gerador: 04/09/2006 

RESTITUIÇÃO - PRAZO PARA REALIZAÇÃO DO PLEITO E DE 5 
ANOS 

O prazo que o contribuinte dispõe para realizar o pedido de restituiçao 
previsto em lei, sendo de cinco anos. 

Recurso Voluntinio Negado 

Direito Cueditorio Nao  Reconhecido 

Vistos, relatados e discutidos Os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3" Câmara / 2" Turma  Ordinária da Segunda 
Seçâo de Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Relatou„ 

Presidente e Relator 

Participaram do presen e julgamento, os conselheiros: Liege Lacroix 
Thomasi., Eduardo Oliveira (suplente), Ai lindo Costa e Silva, Amilear Barca .Junior (suplente), 
Thiago D'Avila Melo Fernandes e Marco Andre Ramos Vieira (presidente). 

Relatório 

Trata-se o presente de processo de restituiçilo de valores recolhidos no 
period() de agosto a dezembro de 2000 e janeiro de 2001, haja vista o despacho d 
indeferimento da aposentadoria por tempo de serviço, fl OL. 



0 pedido roi indeferido on função  da  fluencia do prazo prescricional 	14.. 

InconforimIda, a requerente interpôs recurso voluntário na forma da fi. 16. 
Alegando que a própria de,cisdo do INSS sugeriu a entrada do pedido de restituição. 

.Não fim am. aptesentadas contra-razões pelo ofgão fizendario.. 

1. o relato  suficiente.  

Voto 

Conselheiro MAR.C.0 ANDRÉ RAMOS VIEIRA, Relator 

0 recurso foi interposto tempestivamente,  conforme  informaçáo 	28 
Pressuposto superado, passo ao exame das questões preliminares  ao mérito.. 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO: 

0 direito de pleitear a  restituição  de valores já se encontra prescrito. 

A Seguridade Social possui os mesmos prazos presericion.ais aplicáveis á 
União, nestas pala.vras do art 88  da  1,ei n° 8:212/1991: 

Art. S8 Os prir.:as de In.e.set i.(,:d0 de que goza  a (Jul 	aplicarti-,se 
Se,:viridocle ,S`ocial, Tessa Ivado  O di..spost 0 no art 46. 

De acordo com o disposto no art. 2" do  Decreto -I,ei n (-) 4,597 de 19 de agosto 
de -1942, o prazo  é qi inqticnal pata que o contribuinte possa leaver os valores pagos 
indevidamente, nestas palavras: 

Art 2" O iDeercto u" 20 910, de Ode janeiro de 1932, que regula 
presc.,10.7o qiiinq iiena 1, a bra rige as dividas passiwts (Inc  

aulat (vitas, on entidades e 6rgiios paraestatai.  c7  iadOS p01 lei e 
man lidos mechanic impostos,  taras ou qual  wile; c on0 

igidas 	tilde de lei fidetal, estadna I ou municipal, bem 
como  a 170(10 C lf1101071e1 	 a(rio contra os mesmos 

Por sua vez, dispõe o art 1') do Decreto n 20.910 de ri de  .janeiro de 1932, 
nestas palavras: 

17 i  1 	/1'; diTidaS p(10,'1l-YIS de" UlZW10, dos listados e dos 
bein assim todo e qualquer dit 	aeiio contra Cl  

l'azenda  /0(101 (Ii, estadual 07.1 inunicipal„seja qual /Or a  sua 
na  //3!.  eza,  1  '5Cf  01'0i1!  Ciii 0h1C0 C011100r0%: da data do ato OH 
lilt() do qual se original' am 

No mesmo sentido dos prazos previstos nos normativos acima  rotundos,  
dispõe o Regulamento  da Previdência  Social, aprovado pelo Decreto n " 3,048/1999, nestas 
palavras: 

./tH 2.5 $  0 &veil() de pleitear restitui(c7o ou 	realizat 
compensaeao 	contribuiciies ou de outras import/Meldg  

em i:inco anos, contados 	data.• 

- tIo pagamen to ou recolhimento indevido, -  ou 
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11  - eat que c tomar definitiva a decisaro admini.Ntrativa 

passar  em  julgado a ,senleiNa judicial que lenha rejimado,  

anulado ou revogado a deci,sào condenatória 

Pelo exposto, não cabe o pedido de restituição em virtude de já estar 
tillminado o direito do contribuinte pela fluência do prazo previsto para o exercício do pleito 
pant. as competências agosto de 2000 a janeiro de 2001. 

O tato de a  decisão  do INSS constar a .possibilidade de pleito da restituição 
dos valores pagos, não garante o direito  cio contribuinte; pois não analisou o mérito do pleito.. 0 
contribuinte pode pedir a devolução dos valores, agora tem que realizar o pedido dentro do 
prazo de Chico -anos„ 

CONCLUSÃO: 

Voto pelo CONHECIMENTO do 1:CCLIFSO, para no merit() NEGAR.-.111F. 
PROVIMENTO, 

como voto.. 

Sala das Sessões, em 23 de seten btu dc 2010.. 


